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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA DE VEREADORES DE MAMPITUBA

PORTARIA Nº 014/2025, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.
ESTABELECE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO ATÉ O DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2025 NA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MAMPITUBA/RS.
RICARDO DOS SANTOS Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Mampituba, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais RESOLVE:

I/N/S/T/I/T/U/I/R
Art. 1º- A Câmara Municipal de Vereadores de Mampituba de 17 de fevereiro a 28 de fevereiro de 2025 funcionará nas segundas-feiras das 08 às 12 horas e das 13 horas até às 21 horas, e de terça à sexta-feira o expediente será das 08 às 12 horas.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MAMPITUBA EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E FAÇAM-SE AS DEVIDAS COMUNICAÇÕES. 
RICARDO DOS SANTOS
Presidente

REG. ÀS FLS Nº _______ DO LIVRO DE REGISTROS DE PORTARIAS DE Nº 02 EM DATA SUPRA.

JOSÉ DOS SANTOS JUNIOR
Assessor da Presidência
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